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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 47/96

de 15 de Maio

A ocorrência, nos fins de 1995 e princípios de 1996,
de níveis de precipitação anormalmente elevados causou
danos, muito importantes em alguns municípios, nos
equipamentos e infra-estruturas municipais.

De acordo com a avaliação já efectuada, os danos
verificados não constituíram fundamento suficiente para
a declaração de situação de calamidade pública, tendo,
no entanto, sido considerado necessário tomar medidas
adequadas a minimizar os prejuízos sofridos.

No âmbito das medidas de apoio especial inclui-se
a criação de uma linha de crédito bonificado para o
apoio aos municípios que sofreram prejuízos com os
estragos causados pelo temporal.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada uma linha de crédito especial para apoio
à reparação dos danos causados pelas intempéries que
ocorreram nos meses de Dezembro de 1995 e Janeiro
de 1996.

Artigo 2.o

Acesso

1 — Têm acesso à linha de crédito referida no artigo
anterior os municípios que tenham sofrido prejuízos cau-
sados pelas referidas intempéries e que pretendam pro-
ceder a investimentos de recuperação de equipamentos
e infra-estruturas.

2 — A possibilidade de acesso a esta linha de crédito
deve ser comprovada pelos serviços competentes do
Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, tendo por base o relatório
da comissão interministerial criada pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 7/96, publicada no Diário da
República, 1.a série-B, de 19 de Janeiro de 1996.

Artigo 3.o

Montante

1 — O crédito é concedido pelas instituições auto-
rizadas a conceder crédito, sob a forma de empréstimo
reembolsável, até ao limite total de 4000 milhões de
escudos.

2 — Para efeitos do controlo do limite estabelecido
no número anterior, as instituições autorizadas a con-
ceder crédito devem de imediato comunicar aos serviços
competentes do Ministério do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território a autori-
zação de cada empréstimo, bem como o respectivo
montante.

Artigo 4.o

Prazo de apresentação das propostas e decisão

1 — Os pedidos de empréstimo são apresentados às
instituições referidas no artigo anterior até 30 de Junho
de 1996.

2 — O prazo para a contratação dos empréstimos ter-
mina em 31 de Agosto de 1996.

Artigo 5.o

Utilização, prazo e condições financeiras dos empréstimos

1 — Os empréstimos beneficiam de um período de
diferimento até três anos e o seu prazo total não pode
exceder 15 anos, devendo ser estabelecido em função
da situação específica de cada município.

2 — A utilização dos empréstimos é realizada no
prazo máximo de seis meses após a data do contrato.

3 — Os empréstimos vencem juros, contados dia a
dia, sobre o capital em dívida, à taxa contratual.

4 — Os reembolsos e o pagamento de juros são efec-
tuados em prestações trimestrais iguais e sucessivas.

Artigo 6.o

Bonificações

1 — Sobre o montante de juros devidos é concedida
uma bonificação, a suportar pelo Orçamento do Estado,
através da Direcção-Geral do Tesouro (DGT), de 40%
da taxa de referência para o cálculo das bonificações
(TRCB), criada pelo Decreto-Lei n.o 359/89, de 18 de
Outubro.

2 — A bonificação não pode exceder 5 pontos per-
centuais.

3 — A bonificação de juros é processada enquanto
se verificar o pontual cumprimento de todas as obri-
gações contratualmente assumidas pelos mutuários.

4 — O incumprimento de qualquer destas obrigações
deve ser prontamente comunicado à DGT pelas ins-
tituições financiadoras e acarreta a suspensão das boni-
ficações, nos termos legalmente estabelecidos.

5 — A suspensão das bonificações implica o paga-
mento de juros pelo mutuário à taxa contratual, desde
a data do último vencimento anterior à data do incum-
primento.

Artigo 7.o

Reembolso às instituições de crédito

O pagamento das bonificações previstas neste
diploma será efectuado, de acordo com as instruções
que forem dirigidas às instituições de crédito, pela DGT.

Artigo 8.o

Inscrição orçamental

Para cobertura dos encargos originados pela boni-
ficação de juros, são inscritas, no capítulo 60 do orça-
mento do Ministério das Finanças, as verbas necessárias.

Artigo 9.o

Publicitação

O serviço competente do Ministério do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território pro-
move a publicação no Diário da República da lista dos
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municípios beneficiários da linha de crédito criada por
este diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Março de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 48/96

de 15 de Maio

O regime de horários de funcionamento dos esta-
belecimentos comerciais encontrava-se fixado no Decre-
to-Lei n.o 417/83, de 25 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 72/94, de 3 de
Março, e 86/95, de 28 de Abril.

Tem vindo a ficar demonstrado pelo decurso do
tempo, particularmente após a alteração operada em
Abril de 1995, que o actual esquema de horários de
abertura dos estabelecimentos comerciais tem suscitado
ampla controvérsia, gerando opiniões muito díspares,
que demonstram um descontentamento generalizado
junto dos agentes económicos.

Considerando o princípio constitucional da livre ini-
ciativa privada, consagrado no artigo 61.o da Consti-
tuição da República Portuguesa, mas tendo também em
conta o interesse geral, justifica-se uma intervenção que
proporcione:

A correcção de distorções da concorrência, espe-
cialmente através da introdução de uma unifor-
mização nacional do regime de funcionamento
das grandes superfícies que não desvirtue as
potencialidades do mercado nem perpetue as cli-
vagens que se vinham fazendo sentir e que leva-
ram, inclusivamente, à coexistência, no mesmo
concelho, de estabelecimentos com períodos de
abertura muito diferentes;

A promoção de uma política que prossiga a con-
solidação e o fortalecimento das pequenas e médias
empresas, como segmento indispensável à recon-
quista do mercado nacional, numa estratégia gera-
dora de emprego, integradora da distribuição com
as pequenas e médias empresas agrícolas e indus-
triais, e que permita, num justo equilíbrio de opor-
tunidades, a coexistência de todas as fórmulas
empresariais;

A preservação dos hábitos de consumo adquiridos
e a satisfação das necessidades de abastecimento
dos consumidores.

Com o presente diploma estabelece-se um novo
regime dos horários de funcionamento dos estabeleci-

mentos comerciais, com excepção dos respeitantes às
grandes superfícies contínuas. Constituindo este
diploma um quadro geral de referência, estes últimos
serão fixados através de portaria do Ministro da Eco-
nomia, a qual estabelecerá um horário único relativa-
mente aos domingos e feriados.

À semelhança do que já foi feito em outros países
europeus, nomeadamente em Espanha, introduziu-se
um novo tipo de estabelecimento comercial: as lojas
de conveniência, cujo conceito legal será definido tam-
bém através de portaria do Ministro da Economia.

Procedeu-se a uma reformulação das sanções apli-
cáveis às contra-ordenações, por meio do aumento dos
montantes das coimas e pela introdução da figura da
sanção acessória, aplicável nos casos mais graves de
infracção reiterada.

Quanto à duração diária e semanal do trabalho esta-
belecida na lei, em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou no contrato individual de tra-
balho, a mesma será incontestavelmente observada, sem
prejuízo do período de abertura dos estabelecimentos.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Tendo em consideração todos estes factores:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1

do artigo 201.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Sem prejuízo do regime especial em vigor para
actividades não especificadas no presente diploma, os
estabelecimentos de venda ao público e de prestação
de serviços, incluindo os localizados em centros comer-
ciais, podem estar abertos entre as 6 e as 24 horas de
todos os dias da semana.

2 — Os cafés, cervejarias, casas de chá, restaurantes,
snack-bars e self-services poderão estar abertos até às
2 horas de todos os dias da semana.

3 — As lojas de conveniência poderão estar abertas
até às 2 horas de todos os dias da semana.

4 — Os clubes, cabarets, boîtes, dancings, casas de fado
e estabelecimentos análogos poderão estar abertos até
às 4 horas de todos os dias da semana.

5 — São exceptuados dos limites fixados nos n.os 1
e 2 os estabelecimentos situados em estações e terminais
rodoviários, ferroviários, aéreos ou marítimos, bem
como em postos abastecedores de combustível de fun-
cionamento permanente.

6 — O horário de funcionamento das grandes super-
fícies comerciais contínuas, tal como definidas no Decre-
to-Lei n.o 258/92, de 20 de Novembro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 83/95, de 26 de Abril, será
regulamentado através de portaria do Ministro da
Economia.

7 — No caso de estabelecimentos situados em centros
comerciais, aplicar-se-á o horário de funcionamento pre-
visto e estatuído no n.o 1, salvo se os mesmos atingirem
áreas de venda contínua, tal como definidas no men-
cionado Decreto-Lei n.o 258/92, de 20 de Novembro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 83/95, de
26 de Abril, caso em que terão de observar o horário
a estabelecer na portaria de regulamentação mencio-
nada no número anterior.


